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EDITAL N.o 6/2012

---------- Guilherme do Nascimento Macedo Vilaverde, presidente da Assembleia Municipal de Matosinhos, toma público,

nos termos do n.o 3 do art. 84,0 da lei no 169/99, de 18 de setembro, com a nova redação da lei n.o SJK/2002, de 11 de

janeiro, que no próximo dia 05 de julho, quintarfeira, pelas 21H00 se realizará uma sessão extraordinária desta

Assembleia Municipal, com a seguinte ordem de trabalhos: - -— -

---------- 1. Apreciação e votação da proposta da La Revisão Orçamental às Grandes Opções do Plano para 2012, de

acordo com a alinea b) do n.o 2 do artigo 53.0 da Lei n.o 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe foi dada pela Lei

n.o S—A/2002, de 11 de janeiro; - - - -

--------—-2. Apreciação e votação da autorização para assunção do compromisso plurianual relativo à aquisição de serviços

de um assessor de imprensa para o Gabinete de Acolhimento ao Munícipe e Comunicação, de acordo com o disposto na

alínea c) do n.o 1 do artigo 6.0 da lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro;--—-

----—--—v—3. Apreciação e votação da autorização prévia para assunção de compromisso plurianual para locação »

Requalificação da Orla Costeira — Passadioo Foz do rio Onda, de acordo com as alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 22.o do

Decreto-Lei n.D 197/99, de 8 de junho e da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.0 da Lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro; —————————

----------4. Apreciação e votação da autorização prévia para assunção de compromisso plurianual para locação -

Intervenções conservativas em espaços RAN e REN - Monte de S. Brás, de acordo com as alíneas a) e b) do n.o 1 do

artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de junho e da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.9 da Lei n.o 8/2012, de 21 de

fevereiro; - __ ......

-—--------5_ Apreciação e votação da autorização prévia para assunção de compromisso plurianual para locação » Ambiente

em Matosinhos — Parques e Jardins: Monte de S. Brás — Parque de diversões do Monte de S, Brás , de acordo com as

alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 22.o do DecretovLei no 197/99, de 8 de junho e da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.0 da

Lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro;---- - - - ---—-----

-»ws. Apreciação e votação do projeto de Regulamento de Gestão do Parque Habitacional do Município de

Matosinhos, de acordo com a alínea a) do n.o 2 do artigo 53.9 da lei n.o 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe

foi dada pela lei n.o S—A/2002, de 11 de janeiro; . ....

—-7. Apreciação e votação da proposta de alteração do Regulamento do Programa Municipal de Apoio ao

Arrendamento, de acordo com a alínea a) do n.o 2 do artigo 53,0 da lei n.a 169/99, de 18 de setembro, na redação que

lhe foi dada pela Lei n.o S-A/ZODZ, de 11 de janeiro; - -- - -- v --

——----—---8. Apreciação e votação da proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Dedução de Despesas de Saúde,

de acordo com a alínea a) do n.o 2 do artigo 53.0 da lei n.o 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe foi dada pela

lei n.o 5-A/2002, de 11 de janeiro; -- - - - - — -- - -- ------ ----

. Apreciação e votação da proposta de revisão e alteração do estudo de alinhamentos e cérceas no lugar de

Custió/Pontelhas, de acordo com a alínea a) do no 3 do artigo 53,0 da lei n.o 169/99, de 18 de setembro, na redação que

lhe for dada pela lei n.o 5-A/2002, de 11 de janeiro; -- - .. . .. . .....

———-1D, Apreciação e votação da proposta de revisão e alteração do estudo de alinhamentos e céroeas no lugar do

Seixo/Amieira, de acordo com a alínea a) do n.a 3 do artigo 53.0 da lei n.o 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe

foi dada pela lei n.o 5-A/2002, de 11 de janeiro. - - »

Para constar se publi .o presente edital que vai ser anxado no átrio dos Paços do concelho. -------- ---—--»--

eu, ' /o.3ÍOx/3á;<CXU & [Ali, a diretora dos Serviços de Apoio aos Órgãos Autárquicos, o subscrevi. ————

O presidente da embleia Municipal
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